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ATOS ADMINISTRATIVOS

Portarias

 

P O R T A R I A Nº 203/2022: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 
no uso de suas atribuições legais, CONCEDE FÉRIAS à servidora GLAUCIA CRISTINA 
FEIJÓ MACHADO, pelo período de 20 (vinte) dias, a partir de 13 de outubro de 2022, 
relativo ao período aquisitivo julho 2020/2021. GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, em 12 de setembro de 2022. 

P O R T A R I A Nº 204/2022: O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 
no uso de suas atribuições legais, EXONERA a Sra. TAYNA SANTOS DOS SANTOS do 
cargo em comissão ASSESSOR DE GABINETE II (CC4), lotada no gabinete do Vereador 
Diego Santos, na data de 15 de setembro de 2022. GABINETE DO PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, 15 de Setembro de 2022. 

RESOLUÇÃO DE MESA 14 de 15 de setembro de 2022 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NO DIA 19 DE SETEMBRO DE 2022 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIAMÃO, no uso de suas 
atribuições, e com fundamento no Regimento Interno da Câmara Municipal de Viamão, c/c a 
Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE 

Resolução de Mesa
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Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Viamão no 
dia 19 setembro de 2022, razão pela qual não haverá expediente interno nos dias 19 e 20 
de setembro de 2022 (feriado estadual). 

Art. 2º - Esta Resolução de Mesa entra em vigor na data de sua publicação oficial no Diário 
Oficial Eletrônico da Câmara Municipal. 

			 

Igor Bernardes de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Viamão


